
l a r da " V i l a B r a s i l rt . 

ARTIGO : - Esta L e i .entrará em v i g o r na dí 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o de Andrade Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI Nfl 19, DE 27 DE MAIO DE I . 9 6 4 . 

A cSííÁRA MUNICIPAL D3 SÃO JOÃO DA BOA VISTA, - \ 

Estado de são Pau lo , usando de suas a t r i b u i ç õ e s } 

l e g a i s , D E C R E T A , a segu in te . . . ! 

L E I : - I 

ARTIGO lfi : - Ficam todos os " p r o p r i e t á r i o s ou - í 

a r r e n d a t a r i o s de p rop r i edades urbanas o u r u r a i s , ob r igados a ext inj 

g u i r os f o r m i g u e i r o s e x i s t e n t e s em suas t e r r a s . 

ARTIGO 2fi : - 0 p r o p r i e t á r i o urbano ouru ra l que j 

se s e n t i r p r e j u d i c a d o com e s t r a g o s causados por fo rmigas p rove - | 

n i e n t e s de f o r m i g u e i r o s e x i s t e n t e s em i m ó v e i s v i z i n h o s , a v i s a r á 

e s t e s para e x t i n g u i - l o s e se não a t e n d i d o , r e q u i s i t a r á da P r e f e i ­

tura ¡ i m i c i p a l as imedia tas p r o v i d e n c i a s . 

ARTIGO 3 e : - A au to r idade M u n i c i p a l , cons ta tado 

o f a t o , in t imará o p r o p r i e t á r i o ou a r r e n d a t á r i o .para e x t i n g u i r o 

f o r m i g u e i r o s em d o i s - 2 - d i a s , f i n d o s os quais mandará e x t i n g u i r 

os f o r m i g u e i r o s , cobrando do c o n t r a v e n t o r todas as despesas , ir, 

e l u s i v e t r anspo r t e e mão de obra . 

§ i e ; - C c o n t r a v e n t o r que não pagar a conta -

t e r á o seu d é b i t o a c r e s c i d o de 20;í. - v i n t e po r cen to - a t í t u l o de 

a d m i n i s t r a ç ã o . 

§ 2c - Caso esse d é b i t o não se ja p a g o , d e n t r o 

de 3c - t r i n t a - d i a s , será p romovida-con t ra o devedo r , a competen 

t e aças , com as multas de L e i . 

ARTIGO ka : - Esta L e i en t ra rá em v i g o r na dat 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o de yíndrade Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

L 3 I Me 20, DE 27 DE MAIC DE 1.964. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 8ÃC JOÃO DA 3LA Y I S T . i , 

Estado de Seo P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç i 

l e g a i s , D E C R E T A , a s egu in t e . . . 


